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Número: 0222048-40.2013.8.15.0221 
 

Classe: INQUÉRITO POLICIAL 

 Órgão julgador: Vara Única de São José de Piranhas 

 Última distribuição : 21/06/2013 

 Valor da causa: R$ 0,00 

 Assuntos: Decorrente de Violência Doméstica 

 Segredo de justiça? NÃO 

 Justiça gratuita? NÃO 

 Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO
 

Tribunal de Justiça da Paraíba
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Partes Procurador/Terceiro vinculado

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA PARAIBA

(AUTORIDADE)

JOSE AIRTON SA ALEXANDRE (INDICIADO) JOSE FRANCISCO RAMALHO (ADVOGADO)
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PODERJUDICIÁRIO _
COMARCA DE BONITO DE SANTA FE

CARÉTA PRECATÕRIA CRIMINAL

g IUSTIÇACRATUITA
;AÇAOIVIÓLÊNÇMAÂDOMÉSNCA« ;A e . p_à_ “
egocasso::oçqo§9szp4.2o'13.s;5.o42i§,'§;,' ~' t' '

t Í- 1

'a u 1_ .. _y, I l _ _ . I' 1!'_I __ 'i *
'ÊÉIJJOSÉAIRTONSAALLEXANDAIE___; i I:tr_i › _ _II III».'= A'
UULzODEPRECANTE:Juizo DEDJREITODACONLÁRCADEBONÍIÍÓDESANTA=

. v FÊ/PB. :. " 5» '

JUÍZO'DEPRECADOzyARA CRIMINAL¡COMPETENTE'DAVCOMARCADE
L _ CABEDELo/PBI ' ,L e . -

I

-_ ,
CITAR &denunciado;JOSÉ AIRTON SA

ALEXANDRE, conhecidocomo"Pezão",brasileiro,solteiro, com 39ganosde idade,naturalde

Sãojosédc Piranha/PB,filhodeJoãoAlexandreAlvese Marindo SocorroSáAlexandre,
residenteedomiciliadonaiiuaPortodeCabedelo,s/n°.,bairroOceania,CEP:58.103.6Q,
Cabedelo/PB,ou,RunProietada,s/n°.,bairroIacaré,CEP5_8.102-'673,Cabedeío/PB,para,

r

É

responderàpresenteacusação,porescrito,noprazode10(dez)dias,;ficandoadvertidodeque,
nãoapresentadaarespostandprazolegal,ou,scoacusado,Citado,nãoconstituirdefensor,o¡uiz
norncnrádefensorparaoferecê-Ia,concedendovlhevistadosautospor 10(dez)dias.

:SÉ-iasdadenúncia(Hs.02/03)edodespachodefls.21/22'.
n

.Icgt “lr

ENCERRAMENTO

, Uma vez exaradoo respeitável"CUMPRA-SE", com a
práticado(s)ato(s)acimareferidos,a presenteCartaPrecatóriadeveráserdevolvidaparao
endereçoConstanteno timbre.Dadoe* ado estacidadee_Comarcadc Bonitode Santa

Fé/PB,aos20deoutubrode2017.Eu, ndroSantosSouza),Técnicojudiaiírio,digiteie assino. I
!

-CERT|DÃO;-
Certifico e dou fé. conforme recomendação

contido no Provimento n° 18/2005_ da Corregedoria-Geral
da Justiça do Estado da Pavaíba. que a assinatura aposta
nesta Cana Precatoria e do punho do Exmo. SI. Dr, Oditson

de Moraes¡MM.Juiz de Direitoda VarnÚnicadesta
Comarca de Bonito de Santa Fé/PB. pelo que DOU- .POR

23

Ln” :1770334

FórumDes.CoriolnrioDiasdeSri›sitoàsmargensdaRodoviaPÍHCO.MIOHà'eloHor -
Ítoxtittfitir Santa Fé/PD, CEP: 5B960000- Fone/Fax: (Ox M) 3 01439
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x

xx!
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Ministério Público do Estado da Paraíba
Promotoria de Justiça cumulativa de Bonito de Santa Fé

EXCELENTÍSSIMO(A)SENHOR(A)JUIZ(A)DEDIREITODAVARAÚNICADA
COMARCA DE BONITO DE SANTA FÉ/PB

O MINISTÉRlOPÚBLICODOESTADODAPARAIBA,presentadopeloseu
membrosignatário,emexercicionestapromotoriadejustiçacumulativade Bonitode
Santa_Fe, nousodesuasfunçõeslegaise institucionais,vemà presençadeVossa
excelenciaoferecerDENUNCIAcontraJOSE AIRTONSÁ ALEXANDRE,conhecido
por_E_§__ZA_;0.brasileiro,solteiro,naturaldeSãoJoséde Piranhas/PB,com34anosde
idade, nascidono dia 10 de julhode 1978, filhode João AlexandreAlves e Mariado
Socorrosa Alexandreresidentee domiciliadonoSítioBaixio,ZonaRural, Bonitode
SantaFé/PB,pelosfatosquepassaa expor'enoñnalrequerer:

__ ConstadoinclusoInquéritoPolicialquenodia29demarçode2013,à noite,no
SitioBaixio, nestacidade.JOSE AIRTONSÁALEXANDREIesionoua vítima Mikaele
Serafim Alexandre, sua filha. com 10 anos de idade. i

Depreende-sena peçainquisitorial,quenodiado fato, o imputado,sem motivo
aparente, agrediu a vitima, na residênciada avó desta, com socos e pontapés,
causando-lhe diversas lesões. tais como: presença de escoriações em região
pencerebral direita ( laudo de constataçãoà fl. 07).

Verificou~setambém,queestanãoé a primeiravezqueo imputadoagrediua
vítima.

Sobejam os indícios da autoriae materialidadedelitiva, pelo exame pericial, bem
como pelos depoimentos testemunhais apresentados.

Assimsendo,estandoo denunciado.JOSEAIRTONSAALEXANDRE.incurso
nas penasdo artigo129. § 9° do CódigoPenalc/cartigo7°, incisos1._da Lei
11.340/2006. requer o Ministério Público: que a presente denúncia seja recebida para
instauração do processo-crime. Requer ainda a citação do imputado para que
apresente defesa escrita na forma e prazo legal e acompanhe o processo em todos os
seus termos, sob pena de revelia, e ao final seja a denúncia julgada procedente, pelos
seus próprios fundamentos. ~

PROMOTORIA DE JUSTIÇA CUMULATIVA DE BONITO DE SANTA FÊ-PB - CEP: 58960-000 '-
Margens da PB 400, Km 64, Alto Belo Horizonte, TeI: 083 3490 - 1579

\

'aa-IS

/ÓN

W,

Õ I

Num. 36222239 - Pág. 2Assinado eletronicamente por: EVANDRO SANTOS SOUZA - 04/11/2020 10:14:14
https://pje.tjpb.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20110410195600000000034585215
Número do documento: 20110410195600000000034585215



ih

111,!

X4'

MinistérioPúblicodoEstadodaParaíba
PromotoriadeJçustiçaCumulativadeBonito_deSantaFé

Os

Requer,também,anotificaçãodestaPromotoriadeJustiçaparatodosos'atos í
do processo, bem como, o; depoimentodas testemunhase deciarantes abaixo
arrolados. a '

Bonitode anta Fé, 1 d juiho de 2013.
' /' ,Z›____-~-------..
: / z

j¡
Alãérto Vinicius Cartaxo da Cunha

' Promotor de Justiça

'i

Rol de testemunhas/declarantes:

1) MariaAparecidaSerafimdêsousa.qual.fl. 04;
2) Mikaele Serafim Alexandre? qual. fl. 04;
3) Leomar (cunhado do acusado), qual. fl. 04;
4) Jucieuda Serafim de Sá, qual. fl. 04;
5) José Airton de Sá Alexandre, qual. fl. 10.

ii' Í

PROMOTORIADEJUSTIÇACUMULATIVADEBONITODESANTAi-'Ég-Pa- CEP:58960-000-
Margensda PB400_Km64, Alto BeloHorizonte,Tel: O833490- 1579,
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VARAÚNICAfpACOMARCADEBONITO:m: SANTAFÉ
'f Autosí onoo5o5-44.2o13.ex5.o421

AÇÃOPENALPÚBLICAINCONDICIONADA
Processo: 0000505414520¡3.815.042]

Denunciado: José4f\irtonSáAlexandre

DESPACHO

Vimos.

É¡ Réccbidaadenúnciaemosro9zzóié(1:32).oréúnãofoi
_ encontrado(íÍ35xl).

OàlvlinistérioPúblicopediuaciutaíçãoporeditaldoréu
José (E37), 3?

Poisbem. E
=í ;

INDEFIRO o pedidode citaçãopor "edital,poisele
somenteé válido apósse esgotartodasas vias, o que ainda não ocorreu (STJ,

HC 213.600/-SP*). _g A

.CIíTE-SE-oréu
V**

" (031)Rua Portode Cabedelo,s/n,Bairro Oceania,CEP
58103-673,Cabedelo/PB; '

q. (02) Rua Proietada,s/n,bairro.lyaícaré,CEP 58102-970,

Cabedeêo/PB; i "

(03)AvenidaIvo (PintoRanwlho.n°742,Serra
Grande/PB; . 34//

(J MOTQCS
V, ' on .OÓú)s\í\1%ub5mm

I "l. Acitaçãocdílalícia,conm¡Iícdidixdcexceção.sótemlugarquandoesgotadoslodososmeiosdisponíveis
paralocalizar0réu.o qm:115mfoiobservadonuÍIÍPÚICSCxlcrtcnlc.porquehavia1105uumsdu;Lçñopenalem
:Indumcmonomcndcrcçnãrcsidcncim.onde'nPuclcnlcnãofoiprocurado.Nulidadeçvídcncindu.Prccctlcnlcs."
(STJ. HC 2I3.600/SP,Rcl. «víinmíslrzxI,/\URI'l'AVAZ.QUINTA'I'URívIÀ.julgadocm_04/10/20Y2,DJc
09/n0/20u2)” « = “

FórumDesembargadorCoríolánoDíasdeSá- RodoviaPB-4OO- BairroAltodoBeloHorizonte,s/n
Bonito de Sañía Fú/PB - CEP 58960~000- Fone/Fax (S3) 3490-1439

í ' 1/2
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PopER.JUDICIÁRIOnoESTADODAPARAÍBA'
VARA UNICA DA COMARCA DE BONITO DE SANTA m:

Autorn OO0O505-44.Ê013.815.042l

(04) Rua Prudente-de Moraes, n.° 338, CIEP 13390000,

Rio das Pedras/SP;

(05) Rua Ernesto Trevisan, 119243, Bairro Dona Rosina,

Rio das Pedras/SP;

(06) Rua Guarapuava,n.°l6, Bairro Baeta Neves, CEP

09.761-000,São Bernardo _doCampo/SP;

(O7) Rua AL Imperatriz Leopoldina, n.°l32, PQ

Imperial, Monte Mor/SP;

(08) Rua Treze Maio, n°381: Vila Possato, Monte
Mor/SP.

Bonito de SantaFé/PB, 28 de junho de 2017.

Odilson de Moraes

Juiz Substituto

FóruunDesembargador'CorínolanoDiasdcSá- Rodovia[313-400- BairroAltodoBeloHorizonte.s/n
BonitodeSantaFé/PB- CEP 58960-000- Fone/Fax(S3) 3490-1439

-2/2
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CONCLUSÃO

-Oiii %.a5..¡__,_._15_
aço esüs autos fusos 5o MM.

Juiz De que, p a comi r, ravre¡ este
termo-
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POPERJUDICIÁRIODOESTADODAPARAÍBA
VARA UNICA DA COMARCA DE BONITO DE SANTA FÉ

AÇÃO PENAL PÚBLICA

Processo: 0000505-44.2013.815.0421

DESPACHO

Vistos.

apresentada resposta àRecebida a denúncia,

acusação, não vislumbro ser o caso de absolvição sumária, conforme

previsto no art. 397 do Código de Processo Penal.

Em cumprimento ao que descreve o art. 399 do CPP,

designoaudiênciadeINSTRUÇÃOE JULGAMENTOparaodiana de
3 uma de 2018 àSOO(h 5 omin.

INTIMEM-SE o(s) denunciado(s), a(s) vítima(s), o

Ministério Público, o advogado/Defensoria Pública e as testemunhas da

acusação e da defesa.

JUNTE-SE ñcha de antecedentes atualizados.

Bonito de Santa Fé/PB, 07 de maio de 2018.

ilson de Moraes

Juiz de Direito

.íâ

›*-*W/[...,ràa_0)' _da221137
O!! WW" L _a _

Fórum Desembargador Coriolano Dias de Sá ~ Rodovia PB-400 4 Bairro Alto do Belo Horizonte, s/n
Bonito de Santa Fé/PB - CEP 58960-000- Fone/Fax (83) 3490-1439

11/22
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TJPB PODER JUDICIARIO DO ESTADO DA PARAIBA

SISTEMA DE CONTROLE DE PROCESSOSVJB01J06
29/05/2018fg

13:39:00

Processo: 0000505-44.2013.8l5.0421

X JOSE AIRTON SA ALEXANDRE

Advogados: 008025 PB
X MIKAELE SERAFIM ALEXANDRE

Tipo Stat.

I A

V A

Advogados:

_ Advogados:

_ Advogados:

na

F3 - RETORNA

PUBLICACAO 1 INCLUIDA COM SUCESSO.

F9 - ENCERRA
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29/O5/2018

13:41:44

TJPB PODER JUDICIARIO DO ESTADO DA PARAIBA

VJBACP01 SISTEMA DE CONTROLE DE PROCESSOS

CONSULTA DE MANDADOS

Processo: 505-44.20l3.815._421 N° Siscom:

Op. Mandado

O01

O02

O03

O04

O05

O06

OO7

O08

009

MANDADO DE CITACAO

MAND INTIMACAO

situacao Guia

DEV. AO CART

DEV. AO CART

OFICIO DE USO GERAL - CADAS DEV. AO CART

MAND

MAND

MAND

MAND

MAND

MAND

INTIMACAO

INTIMACAO

INTIMACAO

INTIMACAO

INTIMACAO

INTIMACAO

REU(AUDIENCI SOLICITADO

VITIMA SOLICITADO

DE TESTEMUNH SOLICITADO

DE TESTEMUNH SOLICITADO

DE TESTEMUNH SOLICITADO

DE TESTEMUNH SOLICITADO

Mandado:

Data

O2/10/2013

O4/09/2013

10/09/2013

29/O5/2018

29/O5/2018

29/O5/2018

29/O5/2018

29/05/2018

29/05/2018

E3 RETORNA

MARQUE COM <X> PARA VISUALIZAR O MANDADO

F4 IMPR/TELEJUDICIARIO F9 ENCERRA
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PODER JUDICIARIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA PARAIBA

COMARCA DE BONITO DE SANTA

ANTECEDENTES CRIMINAIS

PAG: O01

08:58:25

CERTIFICOQUE, EM PESQUISAREALIZADANOS REGISTROSDE DISTRIBUIÇÃODE
FEITOS CRIMINAIS NOSCARTORIOSCOMUNSE/OU ESPECIALIZADOS EM TODASAS
COMARCASDO ESTADO DA PARAIBA, HAVER EM NOME DE:

JOSE AIRTON SA ALEXANDRE

Pai : JOAO ALEXANDRE ALVES

Mãe : MARIA DO SOCORRO SA ALEXANDRE

Nascimento : 10/07/1978

Naturalidade: SAO JOSE DE PIRANHAS

RG/CPF/CNPJ 2 373417251

PROCESSO : 0000183-39.2004.8l5.042l O422004000l838
Vara : VARA UNICA DE BONITO DE SANTA FE

Classe : PROCEDIMENTO COMUM (JZ ESPECIAL)
Assunto

Enquadramentos : DL 2848/40 ART 129
Transacao Penal (Lei 9099/95): 27/07/2004
*** Arquivado em: 25/06/2005 ***

INQUERITO : 0000505-44.20l3.815.0421
Vara : VARA UNICA DE BONITO DE SANTA FE
Classe : INQUERITO POLICIAL
Assunto : DECORRENTE DE VIOLENCIA DOMESTICA

Enquadramentos : DL 2848/40ART 129 PAR 9
L 11340/6 ART 7 DAS FORMAS DE VIOLENCIA C

PROCESSO : 0000822-43.20l7.815.0731
Vara : IA. VARA DE CABEDELO

Classe : CARTA PRECATORIA CRIMINAL

Assunto : CITACAO
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13H
PODERJUDICIARIO ,/1
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA PARAIBA

COMARCA DE BONITO DE SANTA

PAG: 002

08:58:25

*** Arquivado em: 03/04/2018 Motivo: DEVOLUCAO PRECATORIA ***

BONITODE SANTA30' MAIO DE 2018
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ESTADODAPARAIBA
PODER JUDICIARIO 1

cOIvIARcA DE BONITO DE SANTA FE

CARTA PRECATÓRIA CRIMINAL
,JUSTIÇA GRATUIIA_

AÇÃO:VIOLÊNCIADOMÉSTICA
PROCESSO: 0000505-44.2013.815.0421

AUToR(s)¡JusTIÇAPÚBLICA
RÉU:JOSE AIRTON DE SA ALEXANDRE
JUÍZODEPRECANTE:JUÍZODEDIREITODACOMARCADEBONITODESANTAFÉ/PB.
JUÍZO DEPRECADO: JUÍZO DE DIREITO DA VARA CRIMINAL COMPETENTE DA

COMARCA DE ITAPORANGA/PB

FINALIDADE:

INQUIRIR a testemunha, MARIA APARECIDA

SERAFIMDE SOUSA,brasileira,agricultora,convivente,naturalde Itaporanga/PB,nascida

em 04.08.1986,portadordo RG 3.265.253,CPF n°. 069.163.614-17,filha de Va|deci
Florencio de Sousa e Juraci Serafim de Sousa, residente no sitio Cachoeira dos Alves,

Itaporanga/PB, sobre Oteor da denúncia que segue anexa.

Obs: Advoqado intimado da expedição desta deprecata.

I

ENCERRAMENTO

Uma vez exarado o respeitável "CUMPRA-SE", com a

práticadO(s)atO(s)acimareferidos,a presenteCartaPrecatóriadeveráserdevolvidaparao
endereçoconstantenorodapé.Dadoe donestacidadee ComarcadeBonitodeSanta
Fé/PB,aos_OL/OG / . Eu, ' '“('EvandroSantosSouza),TécnicoJudiciário,
digitei e assino.

-CERTIDÃO-

Certificoe doufé,conformerecomendaçãocontido Ó
noProvimenton° 18/2005,da Corregedoria-GeraldaJustiçado I 6./ .--EstadodaParaíba,queaassinaturaapostanestaCarta ,a/ f”
Precatóriaédopunhodo(a)Exm°.(“)Sr.(°)Dr.(a)OdilsondeMoraes,MM.Juiz(a)deDireitodaVaraÚnicadestaÇomarca
de Bonitode Santa Fé/PB, pe¡ que OU- OR AUTENTICA. . . .BonitodeSantaFé/PB,em /(25/ . JUIZdeDITGIÍO

mat. 477.989-4

Fórum Des. CoriolanoDias de Sa - Rodovia PB 400-AItO Belo Horizonte,s/n
Bonito de Santa Fé/PB - CEP: 58960-000-fone (0xx83) 3490.1439
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Malote Digital
Impresso em: 05/06/2018 às 10:19

à)

RECIBO DE DOCUMENTO ENVIADO E NÃO LIDO

Código de rastreabilidade:

Documento:

Remetente:

Destinatário:

Data de Envio:

Assunto:

815201232086103

DENÚNCIA DE JOSÉ AIRTON DE sA ALEXANDE.pdf

Vara Unica de Bonito de Santa Fe ( Evandro Santos Sousa )

Central de Distribuição da Comarca de Itaporanga ( TJPB )

05/06/2018 10:18:28

CARTAPRECATÓRIAPARAINQUIRIÇÃODETESTEMUNHA

Código de rastreabilidade:

Documento:

Remetente:

Destinatário:

Data de Envio:

Assunto:

81520182086102

Carta Precató ria_Maria Aparecida Serafim de Sousapdf

Vara Unica de Bonito de Santa Fe ( Evandro Santos Sousa )

Central de Distribuição da Comarca de Itaporanga ( TJPB )

05/06/2018 10:18:28

CARTAPRECATÓRIAPARAINQUIRIÇÃODETESTEMUNHA

05/06/2018 10:2¡
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RECIBO DE DOCUMENTO ENVIADO E NÃO LIDO

Código de rastreabilidade: 81520182086106

Documento: PROCURAÇÃOADAJUDICIAJOSÉAIRTONDEsÁALEXANDREpdf

Remetente: Vara Unica de Bonito de Santa Fe ( Evandro Santos Sousa )

Destinatário: Central de Distribuição da Comarca de Itaporanga ( TJPB )

Data de Envio: 05/06/2018 10:20:10

Assunto: CARTAPRECATÓRIAPARAINQUIRIÇÃODETESTEMUNHAH

05/06/2018 10:2¡
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MANDADO O05 - MAND INTIMACAO VITIMA

U TJOOOOÊOÚ-4J.7OT7.FIr.Di“7 UFF¡ "HTCÍ BONITO CTA

VITIMA

Ende:9n@:

Bairro .i.__ Vj1ii“: hwü'~~ ** C^MÍÂ “Wiz WH*+“^

REU : e Outros

Endereco:

Bairro : Cidade: CEP: OOOOOOOO

IMPUTACAO(COES):

O MM. JUIZ DE DIREITO DA VARA SUPRA MANDA AO OFICIAL DE JUS-

TICA, ABAIXO NOMINADO, QUE, EM CUMPRIMENTO A ESTE, IN-
TIME A PARTE VITIMA, PARA COMPARECER A ESTE JUIZO, NO LOCAL, DA-

TA E HORA ABAIXO, PARA AUDIENCIA DESIGNADA.

COMPLEMENTO/DESPACHO JUDICIAL

?www Íà ea-.

I%<)I“QÍ'I'(> DE .'7_›'-\Í,Í'f"~. .ÚÕ,

LOCAL: FORUM CORIOLANO DIAS DE SA - S/9999

P “CRB DO MM. JUIZ

OFICIAL: 9921-8 ” 001 30/O5/18
O oficial acima devera se identificar com sua carteira funcional.

CHEFE DA CENTRAL DE MAN

CIENTE:

MANDADO COM DILIGENCIA DO JUIZ.

OO0O5054420138150421005

HHIIIII||||||| IIHI|||!)| IHJIHIIII!
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CERTIDÃO

Certifico e dou fé que, com o escopode intimar
l\/IikaeleSerafimAlexandre,diligencieino endereço
indicado neste mandado, mas, tal investida restou

infrutífera, pois não a Iocalizei. Fui informado, no
local, pelaSra. LucieudaAlexandre,que a vítima, sua
sobrinha, reside atualmente na cidade de

Itaporanga, PB, porém, com endereço
desconhecido.

Bonito de Santa Fé, PB, em 06.06.2018.

VlAÔ--a
Cicero Cleber ibeiro der Lima

Oficial eJustiça
475077-2
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COMARCADEBONITODESANTAFE B

MANDADO 006 - MAND INTIMACAO DE TESTEMUNHA

PFÍO(ÍÍÍ*ÍSIÃ(>: í,›í2í,~(2",IÍ“'-'JÍ.,.W '. Ó . :W 'Ç .'75 W'

C1qs50 : IHU

AUTOR

Enderecnz

Bairro : Cidadc: CLP: 00000000

REU : JOSE AIRTON SA ALEXANDRE (Indiciado)

Enderecoz EZ SITIO BAIXIO DOS PONCIANOS

Bairro : ZONA RURAL Cidade: BONITO DE SANTA CEP: 58960000

IMPUTACAO(COES):

O MM. JUIZ DE DIREITO DA VARA SUPRA MANDA AO OFICIAL DE JUS-

TICA, ABAIXO NOMINADO, QUE, EM CUMPRIMENTO A ESTE, IN-

TIME A TESTEMUNHA A SEGUIR ARROLADA, PARA COMPARECER A AUDIENCIA

NO LOCAL, DIA E HORA ABAIXO DESIGNADOS, A FIM DE PRESTAR DEPOI-

MENTO NO PROFERRO ACIMA “HFPF*NW, INB ?PUT DE CER WONLUÍTDA

<“(>kjF%I'I'T í“JFãí4I7L1'

COMPLEMENTO/DESPACHO JUDICIAL

›TEST. - LEOMAR (CUNHADO DO ACUSADO)
ENDERECO - EZ SITIO BAIXIO 00000

BAIRRO - ZONA RURAL CEP - 00000000

LOCAL: VOP“M ”O?T“íQÍ" TÍHT *V UA - ?/****

FZ(K'LÍ'(I>A.7Í.«IL^, ::v-i i

N19 ;:x~*, _ _

BONITO DE ;puúa.e+,

É2Q;ÁR.®RD'DOM JUIZ
OFICIAL: 4212-7 001 30/O5/18

O oficial acima devera se identificar com sua carteira funcional.

CHEFE DA CENTRAL DE MAND

CIENTE:

MANDADO COM DILIGENCIA DO JUIZ.

0000ÉOÉ4420]38I50421006

| HIII|||||IIIIIWIIIII¡WHIHIIII!
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CERTIDÃO

Certifico, em razão do meu ofício,

que diligenciei ao mencionado endereço, e
ali estando, DEIXEI de INTIMAR a

testemunha retro, por não o ter

encontrado, pois este se encontra morando
atualmente na cidade de São José de

Piranhas-PB, segundo informações
fornecidas por sua cunhada, a Sra.

Lucielda, no Sitio Baixio, nesta; que não

apresentou o endereço atual da testemunha,

por desconhecer. Devolvo o presente

mandado para suas devidas finalidades.

É verdade. Dou fé.

Bonito de Santa Fé-PB, 08 de maio de
2018.

Demétrio Magno Si va Pereira
Oficial de J stiça
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COMARCA DE BONITO DE SANTA FE

MANDADO 008 - MAND INTIMACAO DE TESTEMUNHA

¡JROAI _K \LL/l/lr r - ¡¡

I1^: ?H5 R

ZãLTT()F :,I(5i'Ê §ã1Él1'íÍÍ (KI: :E',E zÊ;ÍÍÃÉ'%

En<eIeco: EZ SITIO )ALX1H BCC PHHVÃMHMC

Bairro : ZONA RURAL Cidade: BONITO DE SANTA CEP: 58960000

REU 2 JOSE AIRTON SA ALEXANDRE (Indiciado)

Endereco: EZ SITIO BAIXIO DOS PONCIANOS

Bairro : ZONA RURAL Cidade: BONITO DE SANTA CEP: 58960000

IMPUTACAO(COES):

3316 7 DL 2848 07/12/40 ART 129 PAR 9

3343 1 L 11340 15/12/06 ART 7 DAS FORMAS DE VI

O MM. JUIZ DE DIREITO DA VARA SUPRA MANDA AO OEICIAL DE JUS-

TICA, ABAIXO NOMINADO, QUE, EM CUMPRIMENTO A ESTE, IN-

TIME A TESTEMUNHA A SEGUIR ARROLADA, PARA COMPARECER A AUDIENCIA

NO LOCAL, DIA E HORA ABAIXO OEFTCNADOS, A PIM DE PRESTAR DEPOI-

MENTO NO PRMVÉ“fu ' '“* ' ' *_- E'. E í “ ' .

cOERrTT1vAMEETE.

x'1\,¡¡.¡._¡. \ l

COMPLEMENTO/DESPACHO JUDICIAL

TEST. ~ JOSE AIRTON SA ALEXANDRE, "PEZãO"

ENDERECO - EZ SITIO BAIXIO 00000

BAIRRO - ZONA RURAL CEP - 00000000

LOWA1. FORUM W w<I 11 il * "

IAJDufJÍ,Í I -1

CHEFE DA CENTRAL DE MA “ORDEM DO MM. JUIZ

OFICIAL: 9921-8 A 001 30/O5/18
O oficial acima devera se identificar com sua carteira funcional.

CIENTE:

MANDADO COM DILIGENCIA DO JUIZ.

W;;“W

muImuumIummnlulumr
W

!umnnmuunuuuuin
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CERTIDÃO

Certifico e dou fé que, com o escopo de intimar
José Airton Sá Alexandre "Pezão", diligenciei no

endereço indicado neste mandado, mas, tal
investida restou infrutífera, pois não o Iocalizei. Fu¡

informado, no local, pela Sra. Lucieuda Alexandre,

que o denunciado,seu cunhado, reside atualmente
na cidade de João Pessoa, PB, porém, com endereço
desconhecido.

Bonito de Santa Fé, PB, em 06.06.2018.

VMA

Cicero Cleber R¡ eiro der Lima

Oficial d Justiça
475077-2
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COMARCA DE BONITO DE SANTA FE

MANDADO 009 - MAND TNTTMACAO DE TESTEMUNHA

CBHPM 'u- uwm« "-11

Classe : IHOHLRIIM 3<LL'_;

ZÁIJ'T()I< : .ÍL>1Si<l fa IÍü ILJIJ .'/1 ';L.I -.;;¡JI*¡« C

Endereço: F2 SITIO BAIÁIO DOS EOHÇIANCQ

Bairro : ZONA RURAL Cidade: BONITO DE SANTA CEP: 58960000

REU : JOSE AIRTON SA ALEXANDRE (lndiciado)

Endereco: FZ SITIO BAIXIO DOS PONCIANOS

Bairro : ZONA RURAL Cidade: BONITO DE SANTA CEP: 58960000

IMPUTACAO(COES):

3316 7 DL 2848 07/12/40 ART 129 PAR 9

3343 1 L 11340 15/12/06 ART 7 DAS FORMAS DE VI

O MM. JUIZ DE DIREITO DA vARA SUPRA MANDA AO OEICIAL DE JUS-

TICA, ABAIXO NOMINADO, QUE, EM CUMPRIMENTO A ESTE, IN-

TIME A TESTEMUNHA A SEGUIR ARROLADA, PARA COMPARECER A AUDIENCIA

NO LOCAL, DIA E HORA AEAI O NESIGMANOP, 3 PTN DE PRFSTÃR DFPOT-

MENTw Nu IRmC?¡:u :”"“~ vvv:-' ' V I ' A 4 ' A

COEPCITIVAMENTH.

r

COMPLEMENTO/DESPACHO JUDICIAL

»TEST. - FRANCISCO OLIVEIRA DA SILVA
ENDERECO - FZ SITIO BAIXIO DOS FELIX 00000

BAIRRO - ZONA RURAL CEP - 00000000

LOCAL: VORHM wwwíumâww «Ian M :R - NI=ww«

auíufín IL-;

DIA 21/M6/,~,~;,

BONITO DE SANTA VL,

CHEFE DA CENTRAL DE MAN

OEICIAL: 4212-7 001 30/05/18

O oficial acima devera Se identificar Com sua Carteira funcional.

CIENTE:*,954 u; ç o r; .KfVJJ/poç Suaçuí/wo

MANDADO COM DILIGENCIA DO JUIZ.

numnntnwunr¡mu«umIumumnunuumunuuua
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CERTIDÃO

CERTIFICO, em razão do meu ofício, que

em cumprimento ao presente mandado, INTIMEI
a testemunha retro, entregando-lhe a
contrafé que aceitou, lançando sua
assinatura.

É Verdade. Dou fé.

Bonito de Santa Fé-PB, O8 de junho de
2018.

Demétrio Magno ilva Pereira
Oficial de Justiça

5_m,_,5_,_5fj_“'*'g-,.At“
r

JUNTADA

mjgpewQggse 2o
1mm aos gsxcznxtêeeautoa_

se segue.

W311i).para <;:'.-s1:N.:';.=.â.7u.-::

w7-.F'nnw . ..gq ... N_ lMesa-mea;l .XÍÊÃmmE(a)
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COMARCA DE BONITO DE SANTA FE

MANDADO 004 - MAND INTIMACAO REU(AUDIENCIA)

.É _I
PROOESSO:0000505-44.2O13.915.O4?1VARAWNTCABONITO?TA FE
C1fm+4~ : 1HLNH”<ÃÚ\

Bairzn : V1í¡d~: “bP:

'à' REU '7 IÃMKÂL=TLLI~I~M
Endereco: FZ SITIO BAIXIO DOS PONCIANOS

Bairro : ZONA RURAL Cidade: BONITO DE SANTA CEP: 58960000

IMPUTACAO(COES):

3316 7 DL 2848 O7/12/40 ART 129 PAR 9

3343 1 L 11340 15/12/O6 ART 7 DAS FORMAS DE VI

O MM. JUIZ DE DIREITO DA VARA SUPRA MANDA AO OFICIAL DE

JUSTICA¡ ABAIXO NOMINADÕ¡ QUE¡ EM CUMPRIMENTO A EÉTE¡ TNTIME A
PARTE RE, NOME E ENDERECO ACIMA, PARA COMPARECER A AUDIENCIA, NO
LOCAL, DIA E HORA ABAIXO DESIGNADOS.

COMPLEMENTO/DESPACHO JUDICIAL

LOCAL: FORUM CORIOLANO DIAS DE SA - S/9999

.ODOVIÃ FP-ÀW“ ”7,: W

CHEFE DA CENTRAL DE MA O MM. JUIZ

OFICIAL: 0515-7 / 001 30/O5/18

O oficial acima devera se identificar com $uá carteira funcional.

CIENTE:. ¡Êâíjhw/"Ãíráf/S'
MANDADO COM DILIGENCIA DO JUIZ.

OOOO5054420138150421004

!MHINIII||IIÍIIIIINIIIII|I||HH|||HH|1||1H

JGJ.
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CERTIDÃO

Certificoque INTIMEI o(a) Sr(a). JOSÉ AIRTON sÁ
ALEXANDRE dando-lheciênciade todo o teor do presentemandado,o qual em
seguidaexarousuaassinatura.Oreferidoéverdadededoufé.

m/
RONDINEL LVES DE LIMA

Oñc1 e Justiça

Bonito de Santa Fé ~ PB, 19/06/2018.
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COMARCADEBONITODESANTAFE ›B

MANDADO 007 - MAND INTIMACAO DE TESTEMUNHA

m0Gu+ur-14 1'- ' 7: ' V* '“"x 2 -*E1 -"z :L

AEV'O?r :J<>5E; A11 Inf; .LI uh: zfdl] ;u

Endereço: FZ SITIO Eàlgiü L«C &mHV.5H\K

Bairro : ZONA RURAL Cidade: BONITO DE SANTA CEP: 58960000

REU : JOSE AIRTON SA ALEXANDRE (Indiciado)
Endereco: EZ SITIO BAIXIO DOS PONCIANOS

Bairro : ZONA RURAL Cidade: BONITO DE SANTA CEP: 58960000

IMPUTACAO(COES):

3316 7 DL 2848 07/12/40 ART 129 PAR 9

3343 1 L 11340 15/12/06 ART 7 DAS FORMAS DE VI

O MM. JUIZ UE DIREITO DA VARA 5UPRA MANDA AO OEICIAL DE JUS-

TICA, ABAIXO NOMINADO, QUE, EM CUMPRIMENTO A ESTE, IN-
TIME A TESTEMUNHA A SEGUIR ARROLADA, PARA COMPARECER A AUDIENCIA

NO LOCAL, DIA E HORA ABAIXO DESIGNADOS, A FIM DE PRESTAR DEPOI-
MEHTO HU PPUCETÍU H”:Úh FF3T«' , ' N 7" " ' F "T".íÍQ

COERCITIVAMENIE.

COMPLEMENTO/DESPACHOJUDICI@TEST-
ENDEREÇO- FZ SITIO BAIXIO 00000
BAIRRO - ZONA RURAL CEP - 00000000

LOCAL: FORUM vuR1uLaH~ '?»N .M 3 - N/w~~7

í<.«:*~r_=r.›'”®7›. '::~a-;

HONITO na SANTA rn, I» ,L

CHEFE DA CENTRAL DE MAN» OR EM DO MM. JUIZ

O01 30/O5/18

eira funcional.

OFICIAL: 0515-7

O oficial acima devera se identificar com sua ca

àP/«Mkuxdoãmngjm
MANDADO COM DILIGENCIA DO JUIZ.

nnMOV0F11“O7?Q“ÊO1““UÕ7

IIHIIHHIII¡IIHIKIIIIIHIIWH|I|H|HII|H
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CERTIDÃO

CertiñcoqueINTIMEIo(a)Sr(a).LUCIEUDASERAFIMDESÁ
dando-lheciênciadetodoo teordopresentemandado,o qualemseguidaexarousua
assinatura.O referido e'Verdadede doufe'.

Bonito de Santa Fe' - PB, 19/06/2018.

RONDINEL LVES DE LIMA

Oñc de Justiça
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ESTADO DA PARAIBA - PODER JUDICIARIO - COMARCA DE BONITO DE SANTA FÉ

Fórum Dês. Coriolano Dias de Sá~ sito às margensda BR/PB-400,Alto do Belo Horizonte, s/n,
Bonito de SantaFé~PB, CEP 58960-000- Fone/Fax: (0xx83) 3490-1439

Autos n.0000505-44.201 3.81 5.0421

TERMO DE AUDIÊNCIA

Processo n° 0000505-44.2013.8l5.0421

Ação: AÇÃO PENAL
Data: 21/06/2018 Horário: 10h00min

JUÍZA EM SUBSTITUIÇÃO:AnaFláviaJordãoRamosFornazari
PROMOTOR(A) DE JUSTIÇA: Fernando Antônio Ferreira de Andrade

DENUNCIADO: JOSÉ AIRTON SÁ ALEXANDRE

ADVOGADO: Jose'FranciscoRamalhoOAB/PB8025
.- VITIMA: MIKAELE SERAFIM ALEXANDRE

Aberta audiência, foram ouvidas a vítima Mikaele Serafim Alexandre e a

declarante Maria Aparecida Serafim de Sousa. as testemunhasministeriais José
Leomarques Andrelino e Lucieuda Serafim de Sá. e a testemunha de defesa

Francisco Oliveira da Silva, bem como foi interrogado o denunciado. através do
método de gravação audiovisual. O advogado de defesa prescindiu da oitiva da
testemunha Maria de Jesus Alexandre de Abreu. o que foi deferido pela MM.
Juiza. As partes foram instadas sobre a existência de diligências, nos termos do
art. 402, do CPP. tendo elas se manifestado que não há diligências. l-¡oi
oportunizada as partes a apresentaçãode suas alegações finais de forma oral,
consoante o art. 403 do CPP. quando pugnaram que os debates orais fossem
convertidos em razões escritas. Pelo(a) MM. Juiz(a) foi decidido: “Deliro o

pedido. fixando o prazo sucessivo de cinco dias para apresentaçãodas alegarções
finais por memoriais. a começar pelo MP. Juntadas as peças. alualizem-se os

A_ antecedentes. Após, conclusos para Sentença". E. nada mais havendo a tratar.

mandouo Juizencerrarestetermoque,depoisdelidoe achadoconforme.
vai devi àmente¡ assinado. Eu. Alexandre Magno da Silva

Pereira' “l_ A,vícnico.Judiciário,odigitei..ZZ

\

//

/ JUÍZAÃEÁ1RE\
/ L ” m/ e'

Ã!” -CÇMOTOR(A)DEJUSTIÇA A o

«Sów UrE*oM a*W ?WaulÓ/tuímamAy .a MXCÍ/WDENUN ADO @e

OFICI E JUSTIÇA

.z 9474150 Pzígina1/1

Num. 36222239 - Pág. 29Assinado eletronicamente por: EVANDRO SANTOS SOUZA - 04/11/2020 10:14:14
https://pje.tjpb.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20110410195600000000034585215
Número do documento: 20110410195600000000034585215



Num. 36222239 - Pág. 30Assinado eletronicamente por: EVANDRO SANTOS SOUZA - 04/11/2020 10:14:14
https://pje.tjpb.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20110410195600000000034585215
Número do documento: 20110410195600000000034585215



.....,...,....J.Í.r.11._..,_..,..x..Í.,,.:.__i.L..z,..u_._L,_.,w._....___._...,._..._._,1..C.o.aqwo.mam\Tmíomoooo
Num. 36222239 - Pág. 31Assinado eletronicamente por: EVANDRO SANTOS SOUZA - 04/11/2020 10:14:14

https://pje.tjpb.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20110410195600000000034585215
Número do documento: 20110410195600000000034585215



PODERJlC|ÁRIO ,
TRÍBUNÂL DE JUSTÍÇA DA PARAÍBA

Protocolo: D001025180421

Data = 15/08/2018 Hora: 10:04:46

TÍPO i OFICIO

Processo : 0000505-44.2013815.0421

- ; ATIVO '

Justiça Gratuita: NÃO

Comarca : BONITO DE SANTA FE

Vara : VARA UNICA BONITO STA FE

Classe : INQUERITO POLICIAL

Assunto : DECORRENTE DE VIOLENCIA DOMESTICA

Parte(s) Pet¡c¡onante(s):

TERCEIROS V V v V

Localizador: MOV|MENTAR
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PODER JumczARao DO ESTADO DA PARAÍBA
3°' VARA DA COMARCA; su: ÍTAPORáNCA.

Ofícion°536íBOI8. ltaporarlgzkfPB.O7deagostode20§8

:Xção:CartaPrecautãrizi

Processo: ()OO(.)478«36.2()18.815.021 l

Autor; JusãiçaPública

Réu: José ;Xirtcm Sá .Alexandre

Ama) líxcclcntíssimcma)Senhorm)

.ÍuízuüdaVaraímicada(ÍmnzirczxdcBonitodcSama!Té

Senhoría).ÍLIÍZíiÚ,

Pormeiodo;are-senteexpedientec «ardemdañriM..luíw

deDireito.desta3**Varalvíistax.a Dra.IiyanaraxTorresTavaresdeSouza.venho

rcspeitosaunenteàpresençadc\ÍossuExcclcêncíaa.iníbrxnarqueaaudiênciados:unosem
epígraíh,foradesignadaparaodia18dosetembrode2018,às(39h30mín,parauudiêzacizx
comatestemunhadeacusação?viamAparecida:Serañtx¡deSousa.referenteaaçãoPenal.

processo000()S0$-44.20i3.8l5.0421(vossa).peloquesnzíicitc)asintimaçõesnecessárias.
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

PODER JUDICIÁRIO

MALOTE DIGITAL

Tipo de documento: Informações Processuais

Código de rastreabilidade: 81520182147593

Nome original: Carta Precatória 478-36.2018.pdf

Data: 07/08/2018 11:22:27

Remetente:

José Vilaido Soares

3aVara de Itaporanga a

TJPB

Prioridade: Normal.

Motivo de envio: Para conhecimento.

Assunto:OFÍCIO261-Informaçãodaaudiênciadatestemunha,referenteaoprocesso0000505-
44.2013.815.0421
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADODA PARAÍBA
VARA ÚNICA DA COMARCA DE BONITO DE SANTA FÉ

OFICIO N°. 296/2017

Bonito de Santa Fe' - PB,6 de setembro de 2018

Ao:

Exm°. Sr.
JUIZO DE DIREITO DA 3” VARA MISTA DE ITAPORANGA-PB

ASSUNTO:INFORMAÇÃO E/OUDEVOLUÇÃO DE CARTA PRECATÓRIA
PROCESSO COMARCA DE DESTINO: 0000478.36.2018.815.0211

PROCESSO DE ORIGEM: 0000505-44.2013.815.0421

EX1n°(“). Sr°(“) J uiz(a),

Cumprimentando-o(a) inicialmente, de Ordem do MM. Juiz Substituto

desta Comarca, Dr. Francisco Thiago da Silva Rabelo, sirVo-me do presente para

SOLICITAR DEVOLUÇÃO da Carta Precatória,tendo em Vistaque a testemunha,

MARIA APARECIDA SERAFIM DE SOUSA. já foi ouvida na audiência de instrução

realizada no dia 21.06.2018 (ñs.164), no processo 0000505-44.2013.815.0421.

Atenciosamente,

ZZ# Ã) A
os e Azevedo

o Judiciário

478.217-8

Fórum Des. Coriolano Dias de Sá - BR/PB-400, Alto do Belo Horizonte, s/n Bonito
de Santa Fé/PB - CEP: 58.960-000 - Fone/Fax (83) 3490-1439
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06/09/2018 httpsJ/mdigital.tjpb.jusbr/malotedigitaI/popupjsf

f_ MatataDigitai
Impresso em: 06/09/2018 às 11:38

RECIBO DE DOCUMENTO ENVIADO E NÃO LIDO

Código de
rastreabilidade: 81520182183657

OF.N° 296-2017 SOLICITANDO DEV. DE CARTA PRECATÓRIA-TEST. MARIA APARECIDA SERAFIM DE

SOUSA.pdf

Remetente: Diretoria de Fórum de Bonito de Santa Fe ( Francisca Luzivania Silva de Sousa )

Documento:

Destinatário: 3a Vara de Itaporanga (TJPB )

Data de Envio: 06/09/2018 11:37:54

OF.N° 296-2017 SOLICITANDO DEV. DE CARTA PRECATÓRIA-TEST. MARIA APARECIDA SERAFIM DE
Assunto: SOUSA

Imprint#

https:llmdigital.tjpbjus.br/malotedigitaI/popupjsf
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=ç~rgçmgjzsgaa~PODERyJUDICIÁRIO,
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAIBA

Protocolo: 0001153180421

Data : 12/09/2018 Hora: 09:48:17

TÍPO 3 CARTA PRECATORIA

Processo : OOO0505-44.2013.815.0421

Status : ATIVO

Justiça Gratuita : NÃO

Comarca : BONITO DE SANTA FE

Vara : VARA UNICA BONITO STA FE

Classe 2 INQUÉRITO POLICIAL

Assunto : DECORRENTE DE VIOLENCIA DOMÉSTICA

Parte(s) Peticionante(s):

TERCEIROS

Localizador: AG.DEVOLUÇÃO PRECATÓRIA

/%
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

PODER JUDICIÁRIO

*s

MALOTE DIGITAL.

Tipo de documento: Informações Processuais

Código de rastreabilidade: 81520182185369

Nome original: DEV CARTA PRECATORIA 478-36.2018.pdf

Data: 10/09/2018 10:58:27

Remetente:

Eurenides Maria de Oliveira Paulino

f' - VaraUnicadeBonitodeSantaFe
TJPB

Prioridade: Normal.

Motivo de envio: Para conhecimento.
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PUDICIÁRIO
i

uaàiüâir;~..
ÊMALOTEDIGITAL

ÊX|.ÀÍH:ÍÊÃ&|.Í
Tipodedocumento:informaçõesProcessuais
Código de rastreabilidade: 815:

Nome original: DEV CARTA F

Data: 10/09/2018 09:06:14

Remetente:

José Vilaldo Soare

3a Vara de itaporar

TJPB

Prioridade: Normal.

Motivo de envio: Para conhecin

Assunto: DEVOLUÇÃO DE CA

ENDO COMO RÉL

20182185097

RECATORIA 478-36.2018.pdf

V)

ga

iento.

?TA PRECATÓRIA, REFERENTE AO PROCESSO 0000505-44.2013.815

JOSÉ AIRTON DE SÁ ALEXANDRE.

7-!

'É

$

à¡
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n
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ESTADOo PARAÍBA_
PODER JUDICIÁRlO í

COMARCADEBON|TODEsANTp.FÉ

I

CARTA PRECATÓRIA CRI *INAL

JUSTIÇAGRATUITA1
AÇAO:VIOLÊNCIA DOMÉSTICA
PROCESSO:000O505-441.2013.815.0421
AtJ'l'0R(S)¡JUSTIÇA PUBLICA
RE_U:JOSEAÍRTONo: sAALEXANDRE
JUIÍZODEPRECANTE:.IUIZODEDIREITODACOMARCA1513BONITODESANTAFÉIPIR.
JUILO DEPRECADO: JUIZO DE DIREITO DA VARA CRIMINAL COMPETENTE DA

COMARCAm: lTAPORANGA/PBÉ
I

FINALID DE: É

Obs:Advoadointimadodaexed¡ãodestadejecata.

INQUIRIRa testemunha,MARIAAPARECIDA
SERAFIMDESOUSA,brasileira,agricultora,convivente.n ¡uraldeItaporanga/PB,nascida
em04.08.1986,portadordoRG3.265.253,CPFn°.O9.163.614-1?,frlhadeValdeci
FlorenciodeSousaeJuraciSerañmdeSousa,resident;nositioCachoeiradosAlves.
Itaporanga/PB. sobre Oteor da denúncia que segue anexa.

ENCERRAMENTO

Umavez exaradoo res =itável"CUMPRA-SE",coma
práticado(s)ato(s)acimareferidos.apresenteCartaPreca_riadeveráserdevolvidaparao _

endereçoconstantenorodapé.DadoeáhágâionestacidadeComarcadeBonitodeSantaFé/PB.aos 04l O6 /ZUK . Eu_ (EvandroSatosSouza),TécnicoJudiciário,
digite¡e assino.

-CERTIDÃO-

Certiñoo e dou fé. conforme recomendação contudo V_

noProvimenton°1812005413Corregedoria-GeraldaJustiçado 1/
Estadoda Paraiba.quea assinaturaapostanestaCana ,,- Lí__,____§
Precalóríaé do punhodo(a) Exm°.(“) Sr._(“)Dr(a) Odilsonda é
Moraes.MM.Juma)deDireitodaVaraUnicadestaçomarm O â DE,MORAES
deBonitodeSantaFé/PB_pel que OU- ORAUTENTICA. ' . .
BonitodeSantaFeIPB.emI I I JUZdeDWÊÍÍÔ

. at 47798941

l 78-36.2018.815.0211

\WIHIIII\\\|\\II|I\I\I\\\\III
FórumDes.ConclanoDuasdeSá- RodoviaPB400-Alt.BeloHorizonte.sin

Bonitode santaFra/PB- CEP: 58960000- fone(Ox_3) 3490.1439
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VARAPÇWERJUDICIÁRIOnoESTADODAÍARAÍBANICADACOMARCADEBONITOIE'.SANTAFÉ

AÇÃO PENAL

Processo:

acusação, não

previsto no art

PÚBLICA
' oooo5os-44.2o¡3.s¡s.o42s

É

í

DESPACHO
I

Vistos. 7'

Rccebidaa denúncia.apreààentadaresposta" à
vislumbroserocasodeabsolviçãbsumária,conforme

.0397doCódigodeProcessoPenal.
l
A

i

Emcumprimentoaoquedcscreycoart.399doCPP,
designoaudiênoiadeINSTRUÇÃOEJULGAMENÇTOparaodíanude
_lagoa_ ' de 2013 àsmh 30mm,

¡NTlMEM-SEo(s)denunciadÍ(s),a(s_)vítíma(s),o
MinistérioPúíblico,o advogado/DefensoriaPública¡eas testemunhasda

l

acusaçãoe da defesa.

JUNTE-SEñchadeantecedenteiísatualizados.
BonitodeSantaFé/PB,07demaãiode2018.

O ilson de Moraes .

Juiz de Direito

FórumDesembargadorCoriolanoDiasdeSá- RodoviaPB-400- BairroAítodoBeloHorizonte,s/n
Bo aítode Sama Fé/PB~ CEP 58960-000- Fone/Fax(83) 3490-1439

1 11/22

i

i

.

«@&@@aa«:~

LI).-
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REPÚBLICAFEDERATIVADOBRASIL
PODER JUDICIÁRIO

MALOTE DIGITAL i

Tipode documento:Carta Precatória

Códigode rastreabiiidade:81520182086102

Nomeoriginal:CartaPrecatória_MariaAparecidaSerañmdeSousa;df
Data: 05/06/2018 10:18:28

Remetente:

Evandro Santos Sousa

Vara Unica de onito de Santa Fe

Â TJPB
Prioridade: Nomiai.

Motivo de envio: Para conhecimento.

Assunto:CARTAPRECATÓRIAPARAINQUIRIÇÃODETESTEMUNHA
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Hpode documento:Carta Prdcatória

Códigode rastreabilidade:81 520182086103

Nomeeoriginal:DENÚNCIA !JE JOSÉ AIRTON DE SÁ ALEXANDEpdf

Data: *(35/06/2018 10:18:28

Remetente:

Evandro Santos Siousa . _

M. VaraUnicadeBonitodeSantaFe ;É

' TJPB q, ;
Prioridade: Normal.

Motivo de envio: Para conhec mento.

A" Assunto:CARTAPRECATÓ IAPARAINQUIRIÇÃODETESTEMUNHA
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Ministério Público do Estado da Paaiba

Promotoria de Justiça cumulativa de Bonit

(IIIEXCELENTÍSSIMO(A)SENHOR(A)JUIZ(A)DEDIREITO
COMARCADEBONITODESANTAFÊ/PB l

I

l

I

l

de Santa Fé

IAVARAÚNICADA

o MINISTÉRIOPÚBLICOoo ESTADODAPARÁ¡

membrosignatário,emexercicionestapromotoriadejustifSanta Fe, no uso de suas funções legais e institucionais,

EA. presentadopelo seu
cumulativa de Bonito de

em à presença de Vossa

excelênciaoferecerDENÚNCIAcontraJOSEAIRTONSAALEXANDRE,conhecido
porPEZAO,brasileiro.solteiro,naturaldeSãoJoséde Pira has/PB,com34anosde
idade. nascido no dia 10 de julho de 1978. filho de João Aexandre Alves e Maria do

SocorroSáAlexandreresidenteedomiciliadonoSitioBalio.ZonaRural.BonitodeSantaFé/PB.pelosfatosquepassaaexpore nofinalrequ

Constado inclusoInquéritoPolicialquenodia29 de¡r
SitioBaixio.nestacidade.JOSEAIRTONSÁALEXANDRE
Serafim Alexandre. sua filha. com 10 anos de idade. '

I

I'I

narço de 2013, à noite, no
Iesionou a vitima Mikaele

Depreende-senapeçainquisitorial,quenodiadoQto',oímputado,semmotivo
aparente, agrediu a vitima, na residênciada avó desta,
causando-lhediversas lesões, tais como: presença de
pericerebraldireita( laudodeconstataçãoàfl. O7). I _

verificou-setambém.queestanãoé a primeiraVea
vitima. r

com socos e pontapés,
escoriações em região

que o ímputado agrediu a

SobejamosindíciosdaautoriaematerialidadedeIitixIal,peloexamepericial,bem
como pelos depoimentos testemunhaisapresentados. r

l

Assim sendo, estando o denunciado. JOSE AIRTON.
nas penas do artigo 129. § 9° do Código Penal c/c ari

SÁ ALEXANDRE, incurso

igo 7°, incisos I. da Lei
11.340/2006,requero MinistérioPúblico:quea presentedenúnciaseja recebidapara
instauração do processo-crime. Requer ainda a citaç"o do ímputado para que
apresente defesa escrita na forma e prazo legal e acompa he o processo ern todos os
seus termos. sob pena de revelia, e ao final seja a denúncia
seus próprios fundamentos.

julgada procedente, pelos

PROMOTORIADEJUSTIÇACUMULATIVADEBONITODESANTAFÉ¡-

MorgensdaPB400,Km64,AltoBeloHorizonte,Tel:0833490-ISTT
l

8 - CEP: 58960-000 ~

W
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a
Promoto.iadeJustiçaCumuiativadeBonito&iinistérioPúblicodoEstadodaParaibaqeSantaFé

Requer.também.anotificaçãodestaPromotoriadeÚustiçaparatodososatoaÍ
doprocesso,bemcomo.o depoimentodastestemunipase declarantesabaixo
arrolados.

/ .

Promotor de Justiça

1) MariaAparecidaS rafimde Sousa.qual.fl. 04:V7*
2) MikaeieSerafim AI jxandre.quai. fl. 04; nl. v
3) Leomar (cunhado o acusado), qual. fl. 04;0*'-
4) Jucieuda Serafim e Sá. quai. fl. 04; o** À
5) José Airtonde Sá iexandre. qual. fi. 10. P**

i

Roidetestemunhas/ceclarantes:
i

i

I

Éí
i

_BonitodeantaFé,1 d julhode2h13.

AllÊertoViníciusCartaxodaCunhà

K

00O0478-36.2018.8150211

inriimirzirtrririrr
I

PROMOTORIADEJUSUÇACUMULAHVADEBONITODESANTAFÉ-PB- CEP:58960-000-
Mar-gensda PB 400, Km 6I4, Alto Belo Horizonte, Tel: 083 3490- 1579

h)

agaaniàaz.

«aaínââàax

¡üííàibií;.-.

.¡.›á.él-.a;_
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f» VaraUnicadeBonitodeSantaFe
P'

REPÚBLICAFEDERATIVADOBRASIL
PODER JUDICIÁRIO

MALOTE DIGITAL

Tipo de documento:Carta Precatória

Códigode rastreabilidade: 81520182086106

Nomeoriginal: PROCURAÇÃO AD AJUDICIA JOSÉ AIRTON DE sA

Data: 05/06/2018 10:20:10

Remetente:

Evandro Santos Sousa

TJ PB

Prioridade: Normal.

Motivo de envio: Para conhecimento.

-AssuntozCARTAPRECATÓRIAPARAINQUIRIÇÂODETESTEMUN

ALEXANDRE.pdf

'IA II

gyy”%
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P URAOADJ DITIAEXTRA."

&Mig; JO AIRTNSÁALEXANDRE,brasileiro,casado,alfabetizado,agüentar,
filhode,JoãoAlexan-reAlvesedeMariadoSocorroSáAlexandre,portadordoClRGvn9?4;=1*7E°íÊ'É8
SSP/PB,CPF027.167.04-26,residêncianoSitioBaixiodosAlex'ndres,ZonaRural,Boníiicrde' 'l
Fé- Paraíba,CEPS8.60-0O0,(83)98748-2114.(83)99988-20 ' ' " '

O _l .L ;J '_' IOSÉFRANCISCORAMALHO,brasileiro,advogado,regularmente
inscritonaOAB/PBsobong,8025,respectivamente,com;escritórioprofissionalsituado_na
RuaElisiode Sá_Ramalho,12, centro,BonitodeSantaFé-PB',endereço.E-'maíL
' - ..ug u.. › .nu ' o .Onde recebe intimações. -

i ,

10931353:plos,geraise ilimitadosparao foroemgerale extra,podendo
representaro outrganteemjuizoou foradele,defenderos seusdire
expressamenteautrizadoa confessar,desistir,__em ualuer faseda _
oooo5os-44.2oo13.15.0421,e acompanhá-lo . ..
tramitanestaComaia,produzirprovas,fazerimpugnaçõespdesistir,tudo
eagenciar,requerer-assinarperanteestejuizo,e,podendoinclusive,suscitarpreliminaresde
litigânciademáfé-demaisquenecessárioseñzer,requererdiligências,fazercomunicações,
recorrerdesentençsedespachos,enfim,praticartodososatosnecessáriosaoñelecabal
desempenhodopresentemandato.podendoinclusivesubstabelecercomousemreservasde' , . .

poderes. * :

í i

BonitodeSantaFé-PB,Nadienovembrode2017.

;asàamTONSÁágáhzvom
Outorgante

RuaIIlziodeSáRamalho,n?12,centro,BonitodeÉSantaFé- Paraiba
CEP58.960O00- Telefone:839937-1964- E-maii:joseramalhobsf@hotmaii.com

Pág¡*naEletrônica:sites.google.com/site/ramalhoconsultoriojuridlco
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PODER JUDICIARIO DO ESTADO DA PARAIBA

COMARCA DE ITAPORANGA - CENTRAL DE DISTRIBUICAO

Tipo de distribuição: SORTEIO - 05/06/2018 11 horas 36 minutos

Processo: 0000478-36.2018.B15.0211

Classe: CARTA PRECATORIA CRIMINAL

INTIMACAO

Valor da causa : 0,00

íséiie: 01

P

Ren : JOSE AIRTON SA ALEXANDRE

Vara : 3A. VARADEITAPORANGA

Juiz : LESSANDRA NARA TERRES SILVA

Promotor: REYNALDO DI LORENZO SERPA FILH
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ESTADOD ABAÍBA
PODER JUDICIARIO

3a . VARA MISTA DA COMARCA DE ITAPORANGA

DESPACHO

Vistos etc.

cumpra-se conforme deprecado.

Após, devolva-se com nossashomenagens.de estilo.

Itaporanga (PB), 18 de junho de 2018

7/&340/7/55 /L ON3 ;mas DEARAuyo
juiz de Direito

P¡

.o A
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JUDICIÁRIO DO ESTADO DA PARAÍBAPODEF

Juizío DE DIREITO DA 3° ARA
COMARCA DE ITAPORANGA

c. E R T I D Ã 0

Juiza de Direito, des

de acusação design

Fórum. O referido é \

pieordemdaDra.HyanaraTorresTavaresdeSouza,"

aãdaparaodia18desetembrode2018,às09h00min,neste

' _ coJudiciário

a3°VaraMistadesta.queaaudiênciadeoitivadatestemunha II-ksàmááix...
Igerdade;Doufé.

), 31 dejulhode 2018

l o Soares

Lmjpuà.
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RECIBO DE ENVIO

Documento: Carta Preíkatóna478-36.2018.pdf

Código de
rastreabmdade:81520182147593

Remetente: 3° Vara »Itaporanga

Josévia ofSoares
DatadeEnvio:unos/ze1p 11:22:27

Assunto_OFÍCIO2SI-Inforrnaçãodaaudiênciadatestemunha,referenteaoprocesso
' 0000505@4.2013.815.0421

Deslínvatários DataLeitura Lido Por

vara Unica de Bonito de Santa Fe (TJF B)

às¡

07/08/2018 I l :45

xâtñíiââài.

=yyÁ%ê#%a22

n4ÀH›L-ü¡'.É'vLv

a-E¡¡:Í'2$Már;l-'
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PODERJUDICIÁRIOoo ESTADODAPARAÍBA 4M¡
n

3 VARA DA COMARCA DE ITAPORANGA

Oñcio n°~26l/2018. Itaporanga/PB.07deagostode2018

Ação: Carta Precatória

Processo: 0000478-36201 8.81 5.021 1

Autor: JustiçaPública

Réu: José Airton Sá Alexandre

Ao(a) Excelentíssimom) Senhor(a)

Juiz(a) da Vara única da Comarca de Bonito de Santa Fé

Senhor(a) Juiz(a),

Por meio do presente expediente e de ordem da MM. Juíza

de Direito. desta 3” Vara Mista, a Dra. Hyanara Torres Tavares de Souza. venho

respeitosamenteà presençade VossaExcelência, informar que a audiênciados autosem

epígrafe, fora designadaparao dia 18 de setembrode 2018, às 09h30min,paraaudiência

coma testemunhadeacusaçãoMariaAparecidaSerafimdeSousa,referentea açãoPenal.

processo0000505-44.20l 3.815.042] (vosso), peloquesolic to as intimaçõesnecessárias.

Respeitosamente,

Jos Ido Soares
T'cnico Judiciário

FÓRUMJOÃO[ESPÍNOLANETO- :um MANOEL?MOREIRADANTAS.m4. :r JOÃOSILVINODA FONSECA.
PTAPORANGA/PB. CEP: 58.780-000.l"0NE:(083)3451-2399
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o REPÚBLICAFEDERATIVADOBRASIL
~ PODERJUDICIÁRIO

MALOTE DIGITAL

Tipode doçumento:InformaçõesProcessuais

'Códigoderastreabilidade:8152018218365?
Nomeoriginal:OF.N°296-2017SOLICITANDODEV.DECARTAPRECATÓRIA-TEST.MARIAAPAREC

IDA SERAFIM DE SOUSA.pdf

Data: 06/09/2018 11:37:54

Remetente:
Francisca Luzivania Silva de Sousa

Diretoria de Fórum de Bonito de Santa Fe

TJPB

Prioridade: Normal.

Motivo de envio: Para conhecimento.

Assunto:OF.N°296-2017SOLICITANDODEV.DECARTAPRECATÓiRIA-TEST.MARIAAPARECIDASE
M DE SOUSA
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_ desta Comarca. Dr. F

' MARIA APARECIDA

IPODERJUDICIÁRIODOESTADODAPARAÍBA

OFICIO N”. 296/2017 .

A102'

líxm”. Sr.

VAÚÂ ÚNICA DR COMARCADE BONITO DE SANTA FÉ
i

:JUÍZODEDIREITO3°VARAMISTADEITAPORANGA-PB

ASSUNTO:INFORMA
PROCESSO COMARC

PROCESSO DE ORIG¡

Em

CL

SOLICITARDEVOL

»ÇÃOE/OUDEVOLUÇÃODECARTAPRECATÓRIA
A DE DESTINO: 0'000478.36.20l8.8l5.02ll

M; 00o0505-44.2013.815.0421

m°("). Sr°(“) Juiz(a).

realizadano dia 21 .062018 (11s.164). noprocessoO000505-44.20I3.8I5.042l.

Al

Fórum Des. Coriolano

enciosamenlc.

.. ^
eAzevedo

"- 47s~zl7êà=íâareisgaAoDFNTmAÇÀo
tlzprzéãiwadouféqmJwd¡ e

i * ' '
, _ í + .3.___.,

...n-...ü

AIIEIIIÊIJIIQ¡“s, *'

Dias de Sá - BR/PB-400, Alto do Belo Horizonte, s/n Bonito

da Santa Fé/PB - CER; 58.960-O00 - Fone/Fax (83) 3490-1439

BonitodeSamaFé- PB,6deisetembrodc20418;¡ '

mprimcnlando-oüa)inicialmente?deordemdoMM..luizSubstitutoA_.
ranciscoIhiagodaSilvaRabelo,sirva-mcdopresenteE'
ÚÇÃOdaCartaPrccatória,tendocmvistaquea testemunha.?-ÍVÀT
SERAFIMDE sous/x,já ro¡ouvidanaaudiênciadeinstruçãoh

àüíúl

isúàüóâamz

.Là-_Àüñilm
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MINISTÉRIO PÚBLICO DA PARAÍBA

2aPROMOTORIA DE JUSTIÇA DE CONCEIÇÃO/PB

Processo n°: 0000505-44.2013.815.0421

Denunciado(s):JOSE AIRTON SÁALEXANDRE
Delito(s): art. 129, § 9° do CódigoPenal c/cartigo 7°, incisoI da Lei n° 11.340/2006

ALEGAÇÕES FINAIS

MM Juiz(a),

Trata-se de processo criminal contra JOSE AIRTON SÁ

ALEXANDRE, pelo(s) delito(s)previsto(s)no(s) art. 129, § 9° do Código Penal c/c

artigo 7°, inciso I da Lei n° 11.340/2006.

I - RELATÓRIO

A denúnciafoi oferecidaem 15/07/2013e narra, emsíntese,que:

“[...] que no dia 29 de março de 2013, à noite, no Sitio Baixio, nesta
Cidade, JOSE AIRTON SÁ ALEXANDRE lesionou a Vítima Iviikaele

SerafimAlexandre,suafilha, com 10 anosde idade. Depreende-sena
peça inquisitorial, que no dia do fato, o imputado, sem motivo
aparente, agrediu a vítima, na residência da avó desta, com socos e

pontapés, causando-lhediversas lesões, tais como: presença de
escoriações em região pericerebral direita (laudo de constatação à fl.
07). Verificou-se também, que esta não é a primeira vez que o
imputado agrediu a vítima. [. . .]"

A petição inicial acusatória foi recebida em 06/08/2013 às fls.

22. Audiência de instrução e julgamento às fls. 164 e seg.

Após, os autosforam com Vistaspara alegaçõesfinais.

É o relatório.

II - DO DIREITO

Consta nos autos, que o acusado em epígrafe, ofendeu a

integridade fisica da Vítima Mikaele Serafim Alexandre, sua filha, com 10 anos de

idade na época, praticando Violência doméstica, ficando constatadaa materialidade e

autoria delitiva em relação aos delitos dos art. 129, § 9° do Código Penal c/c artigo

7°, inciso I da Lei n° 11.340/2006.

2" PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE CONCEIÇÃO/PB
Rua Antônio Gonzaga, s/n - Centro, CEP: 58.970-000 - Tel: (83) 3453-2262

Inquérito Policial 006.2016.000324
Documento 2019/0000851115 criado em 26/08/2019 às 12:35

httpsz/lmpvirtual.mppb.mp.br/v2/pubI¡c/va|idacao/53dO8a77a2b610d0088bfdfa1062863e

a

Assinadoeletronicamentepor:FRANCISCOVIEIRAem26/08/2019
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?Josdepoimentostestemunhaisprestadosna instrução
processual,emgravaçãoaudiovisual,constantesnarnítliaciigital,anexadaaosautosàs

iris.165,evidenciou-emqueo CleliUÍnClEMlOcomtateu.osdelitos'narradosnapeça
acusatória.inicial,sendourtissonososciepcf.termasstestemunliaisemdetalharaconduta

doacusado,demomtraitidoacondutatípicaindivitlueiiirzadrina'peçaacusatória(manto
aslesõese aviolênciadomésticapraticada. V

iealemaiiso Lautãr)de (Jfensa'Físicade 'tis O9,atestamaslesõt-zs

sofridaspela vítima.

As condutasencontram-seperfeitamenteadequadasaosart. 129,

§9°doCódigoPenalc/cartigo7°,incisoida Lein”11948/2006. _
A restxeitt)da relevância: da palervifeida vitima nos crimes de

'violênciadoméstica,temdecididoa_iiiibisprudência:

AFEJJAÇJÃOCftiilxllñlfxl...*vior;âi§i't:i_itDOD/IÉSTIÇA.AMEAÇA.
P/ttavrtzt DA \lirrll/Iiúx. treuzvartrñta... FlXIXÇ/KO DA PENA.
treDiMENstoixntivintxireí). Aczortasnttei-«To PARCIAL 1. me

crimes de \Iiolência (leméstiea, em que, geralmente, não irá.
testemunhas, a palavra di; 'vítíana assmle__t~_sp_e;çí_al_rg_i_eya^nçía.
Neste caso, ainda. o irelatn da :iígngigaàagalm-_Çgestà_
suficiente para um edito con-.ienatórío. EieVe~se ainda levar em

contaque estanão possuíaquaüquei'razão para impurar ao réu Falsa
condutadelitiva. 2.. O juiz a ::tuofixou a gemer-baseem 01 (um) anoe
0G (seis) de detenção,pelo tlispostono artigo 1.29 § 9, , ou seja,
bastante attizna do mínimo legal, em virtude de considerar
negativamente apenas um vetorial do artigo 59 do CP. lncorreu em
demasiao Magistrado,umavez que a pena-base,nestecaso, deve ser
estipuladamais próxima do mínimo. Pena reduzida para O6 (seis)
meses de detenção. Mantida a concessão de sursis. RECURSO

PARCÍALMENTE PROVIDO. (Apelação Crime N** 70055578165,

"Parceira(Tamara.Criminal, Tribunal de .Justiçado RS, Relator: Jayme
\VeingzirtnerNeto, .irrigado em 07/] 1/2013)

Em se tratando (le crimes cometidos no ambiente doméstico, a

palavra da \Iítima @assumeespecial relevância probatória. sendo suficiente, se coerente,

para ensejarcondenação,ainda[nais (quandoaliadaaos demaiselementosde prova

constantes no processo.

'No presente (raso, o elemento dos 'tipos penais ficaram

constatados,como é de se observar, autoria e materialidaderestam sobejamente

demonstradas,consoantedocumentosqueinstruema peçainquisitorial,peloLaudode

OfensaFísica de fls. 09e pelo depoimentodastestemunhas.

Pelo exposto, e com arrimo na prova inserta nos autos,

REQUER o Ministério Público, a procedência total da denúncia, CONDENANDO

2"PROMOTORIADE JUSTIÇA DE CONCEIÇÃO/PB
Rua Antônio Gonzaga,s/n- Centro, CEP: 58.970-000- Tel: (83) 3453-2262

Assinadoeletronicamentepor:FRANCISCO\HEERAerr;
Inquérito Policial O06.2016.000324
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odenunciadoJOSEAIRTONSÁALEXANDRE,comoincursono(s)art.129,§9°â
doCódigoPenalc/cartigo7°, incisoI daLei n° 11.340/2006.

Conceição-PB,dataeassinaturadigitais.

[assinado eletronicamente]

FRANCISCOANTÔNIODE SARMENTOVIEIRA

PromotordeJustiçaemSubstituição

Assinadoeletronicamentepor:FRANCISCOVIEIRAem26/08/2019
2aPROMOTORIADE JUSTIÇA DE CONCEIÇÃO/PB
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PODERJUDICIÁRIO _
TRIBUNALDEJUSTIÇADAPARAIBA

PTOÍOCOIOIPA00082190421

Data : 04/09/2019 Horat 12:30:18

TÍPO I ALEGACOES FINAIS

Processo : OOO0505-44.2013.815.0421

Status : ATIVO

Justiça Gratuita : NÃO

Comarca : BONITODE SANTA FE

Vara : VARA UNICABONITOSTA FE

Classe : INQUÉRITO POLICIAL

Assunto : DECORRENTE DE VIOLENCIADOMÉSTICA

Parte(s) Peticionante(s):

JOSE AIRTON SA ALEXANDRE

Localizador: DEFENSOR PUBLICO

À'\
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DEÊZFTEÉTNSORIIAX
i ?parasitas I§S'I'AI)()
“ DAKAR/MBA

AO JUÍZO DE DIREITO DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE BONITO DE SANTA

FÉ/PB

Processo n° 0000505-44.2013.815.0421

JOSÉ AIRTON SÁ ALEXANDRE. devidamentequalificadonos autosdo

processoem epígrafe, por intermédioda DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DA

PARAÍBA, vemapresentarsuas

ALEGAÇÕES FINAIS

com fundamentonos arts. 403, capuz”e §3°, e 411, §4°, combinadoscom o art. 394, §5°, todos

do Código de Processo Penal. sob a forma de memoriais, em substituição aos debates orais,

ponderando o seguinte.

1. DOS FATOS

O Ministério Público denunciou JOSÉ AIRTON SÁ ALEXANDRE no dia

15/07/2013por supostamenteter cometidoOcrime previsto no art.129, §9° do Código Penal,

c/c art. 7°, II, da Lei n° 1 1.340/06, contra sua filha Mikaele Serafim Alexandre (10 anos de idade

ao tempo dos fatos).

A Vítima, criança, foi ouvida perante a autoridade policial e perante o Juiz sem

a observância da Lei 13.431/2017, que normatiza e organiza o sistema de garantia de direitos

NúcleoRegionaldeAtendimento- DefensoriaPública/
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da criança e do adolescente vitima ou testemunha de violência, cria mecanismos para prevenir

e coibir a violência, nos termos do art. 227 da Constituição Federal, da Convenção sobre os

Direitos da Criança e seus protocolos adicionais, da Resolução n” 20/2005do Conselho

Econômico e Social das Nações Unidas.

A denúnciafoi recebida no dia 06/08/2013(fl. 2h22), ou seja, há mais de 5

(cinco) anos.

Respostaà acusaçãoapresentadaàsfls. 84.

A audiência de instrução ocorreu no dia 21/06/2018 (ñ. 164).

Após, o MP apresentou alegações finais, pugnando pela condenação do acusado,

na forma narrada na denúncia.

Ato contínuo, os autos foram remetidos à Defensoria Pública do Estado da

Paraíba, para apresentar alegações finais.

Era o que importava relatar.

2. DAS PRELIMINARES

2.1 DA NULIDADE DO LAUDO PERICIAL

Analisando os autos constata-se que os Laudos Periciais de constatação de lesão

corporal (ñ. 09) foi realizado por apenas01 (um) perito não oficial, violando, assim, texto

expressodeLei (art. 159, §l°, doCPPl) e SúmuladoSTF. Vejamos:

Súmula 361, STF. No processo penal, é nulo o exame realizado por um

só perito, considerando-se impedido o que tiver funcionado,

anteriormente, na diligência de apreensão.

Dessa forma, há de ser desconsideradoos laudos especificados(nulos), estando

evidente prejuízo ao réu a produção de provas com desrespeito ao procedimento legal,

l Art. 159, §1°, CPP. Na falta de perito oficial, o exame será realizado por 2 (duas) pessoasidôneas, portadoras

de diploma de curso superior preferencialmentena área específica, dentre as que tiverem habilitação técnica

Zz

R)

relacionada com a natureza do exame.

Núcleo Regional de Atendimento- Defensoria Pública
Bonito de Santa Fe/PB
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considerandoque as formalidades legais do processopenal possuem natureza de garantia

fundamentalsustentadapelo princípio constitucionaldo devido processolegal, não podendo

ser suprimidaem detrimentodo Estadoquenãoobservousuaspróprias leis para a produçãoda

prova.

2.2 DA NULIDADE DOS DEPOIMENTOS DA CRIANÇA/ADOLESCENTE PERANTE

A AUTORIDADE POLICIAL E JUDICIAL

A vítima, criança, foi ouvida perante a autoridade policial e judicial sem a

observância da Lei 13.431/2017, quenormatizae organizao sistemade garantiadedireitos da

criança e do adolescente vítima ou testemunha de violência, cria mecanismos para prevenir e

coibir a violência, nos termos do art. 227 da Constituição Federal, da Convenção sobre os

Direitos da Criança e seus protocolos adicionais, da Resolução n° 20/2005do Conselho

Econômico e Social das Nações Unidas e de outros diplomas internacionais, e estabelece

medidas de assistência e proteção à criança e ao adolescente em situação de violência.

O Depoimento especial (depoimento sem dano) e' o procedimento de oitiva de

criança ou adolescentevítima ou testemunhade violência perante autoridade policial ou

judiciária(art. 8°2,Lei 13.431/2017).

Ademais, a escuta especializada e o depoimento especial serão realizados em local

apropriado e acolhedor, com infraestruturae espaçofísico que garantam a privacidade da

criança ou do adolescente vítima ou testemunha de violência.

É evidente que Juízes, Promotores, Defensoresnão possuem a mesma

capacidade técnica que um psicólogoou assistentesocial para dialogar com uma criança

ou adolescente.Além disso,mesmoquandoavítima contribui, essemomentode suainquirição

representa,em uma última análise,umanova violência psíquicacontra si, o que poderátrazer

novos traumas para a sua formação.

Ademais, as crianças são facilmente sugestionáveis, com extrema dificuldade de

frustrar as expectativas de adultos, podendo incorrer no que a doutrina especializada denomina

3 Art. 89Depoimentoespecialé o procedimentode oitiva de criançaou adolescentevítima ou testemunhade

violência perante autoridade policial oujudiciária.
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de "Falsas Memórias", explica a maior especialistano assuntoElizabeth Loftus (diversos

artigossobreo assuntosãotratadosnasUniversidadepelomundo3).

3. DO DIREITO

3.1 DA DESNECESSIDADE DE APLICAÇÃO DE PENA. PRINCÍPIO DA BAGATELA

IMPRÓPRIA.

No presentefeito, apósa instruçãoprocessual,conclui-se que ao ora acusado

torna-se desnecessária a aplicação de qualquer sanção penal, em razão do princípio da bagatela

imprópria.

Com efeito, de acordo com o citado principio, o fato nasce relevante para o

direito penal, mas, no momentoda sentença,a aplicaçãode penatorna-sedesnecessária,o que

se afirma com base no art. 59, do Código Penal, que assim dispõe:

Art. 59 - O juiz, atendendo à culpabilidade, aos antecedentes, à conduta

social, à personalidadedo agente, aos motivos, às circunstâncias e

conseqüênciasdo crime, bem como ao comportamento da vítima,

estabelecerá, conforme seja necessário e suficiente para reprovação e

prevenção do crime [...]

Do que consta do dispositivo acima, e no que tange ao presente caso, vislumbra-

se que não há qualquer necessidade de aplicação de pena para reprovação e prevenção do crime

de ameaça imputado ao acusado.

A própria vitima_ em seu depoimento afirmou que, atualmente, tudo está em paz

e não há mais qualquer problema em relação ao acusado, o que revela a total desnecessidade de

qualquer intervenção estatal do ponto de vista do direito penal, devendo este ser utilizado

apenas em último caso.

A imposição de qualquer sançãopenal ao acusado, além de desnecessária, pode

ter efeito diametralmente a um dos principais escopos jurisdicionais, qual seja a pacificação

social, trazendo à tona efeitos indesejados tanto à vítima bem como ao próprio acusado,

3httpz//www.scielobr/pdf/paideia/v17n36/v17n36a05pdf
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reavivandoumasituaçãode tensãojá superada,motivopelo qual invoca-seo princípioda

bagatelaimprópria (desnecessidadede aplicaçãode pena).

Sobreo referido princípio, já decidiuOSuperior Tribunal Militar o seguinte:

às

RECURSO DEFENSIVO. APELAÇÃO. FURTO SIMPLES.

PRINCÍPIO DA BAGATELA IMPRÓPRIA. CONFISSÃO

ESPONTÂNEA.REPARAÇÃO DO DANO. PRESENÇA DE

REQUISITOS SUBJETIVOS POSITIVOS. CIRCUNSTÂNCIAS

JUDICIAIS FAVORÁVEIS. RECONHECIMENTO DA

DESNECESSIDADE DA PENA. POSSIBILIDADE.

O reconhecimento do princípio da bagatela imprópria permite que

o iulgador, mesmo diante de um fato típico, antiiurídico e culpável,

deixe de aplicar a pena em razão desta ter se tornado desnecessária,

diante da verificação de determinados requisitos.

Excepcionalidade da medida. Cumprídos todos objetivos a serem

atingidos pela reprimenda penal. ln casu, os seguintes requisitos

concorrem para a aplicação da insignificância imprópria: a) ínfima

culpabilidade do agente; b) acusado primário e de bons

antecedentes; c) valoração favorável das circunstâncias judiciais;

d) pronta confissão da autoria do delito, que até então era

desconhecida; e) inexistência de indicativos de personalidade

voltada para o crime; f) ônus do indiciamento na fase inquisitorial

e da persecução penal sobre o recorrente; g) ausência de afronta

aos princípios da hierarquia e da disciplina, uma vez que o réu

encontra-se na condição de civil; e h) espontâneo ressarcimento à

vitima, o que permite o reconhecimento da desnecessidadeda pena.

Recurso provido. Decisão unânime.

(Num: 00000884142014.7.07.0007 UF: PE Decisão: 10/11/2015

Proc:AP - APELAÇÃOCód. 50)

Portanto, à vista de todo o exposto, deverá ser aplicado ao presente caso o

princípio da bagatelaimprópria, isentando-seo acusadode pena.

mm U “
\)
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4. DOS PEDIDOS

Ex Positis, requer a esse Juízo o seguinte:

a)

b)

d)

A observânciade todasasprerrogativaslegais dos membros da Defensoria

Pública, principalmente da intimação pessoal com vista dos autos e da

contagem em dobro de todos os prazos processuais;

Seja declarada a nulidade do depoimento da adolescente prestado perante a

autoridade policial e judicial em virtude da não observância da Lei

13.431/2017;

Seja declarada a extinção da punibilidade em virtude da prescrição

retroativa, caso a pena não ultrapasse 02 anos de reclusão;

Seja reconhecido o princípio da bagatela imprópria, isentando-se o

acusado da aplicação de pena;

Caso assim não se entenda,seja reconhecidaa circunstância atenuanteda

confissão espontânea,prevista no art. 65, III, “d”, do Código Penal,

aplicando-seao acusadoa pena mínima prevista em lei para o crime em

questão,suspendendo-sea aplicaçãoda pena, na forma do art. 77, do CP.

Nesses termos, pede deferimento.

Bonito de Santa Fé/PB, 30 de agosto de 2019.

Matrícula 780.063-1

Núcleo Regional de Atendimento- Defensoria Pública
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PODER JUDICIARIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA PARAIBA
COMARCA DE BONITO DE SANTA

PAG: OOl

11:48:23

ANTECEDENTES CRIMINAIS

CERTIFICO QUE, EM PESQUISA REALIZADA NOS REGISTROS DE DISTRIBUIÇÃO DE
FEITOS CRIMINAIS NOS CARTORIOS COMUNS E/OU ESPECIALIZADOS EM TODAS AS
COMARCAS DO ESTADO DA PARAIBA, HAVER EM NOME DE:

JOSE AIRTON SA ALEXANDRE

Pai : JOAO ALEXANDRE ALVES

Mãe : MARIA DO SOCORRO SA ALEXANDRE

Nascimento 10/07/1978

Naturalidade: SAO JOSE DE PIRANHAS

RG/CPF/CNPJ 373417251

PROCESSO 0000717-31.2004.815.021l O2120040007l77

Vara : 2A. VARA DE ITAPORANGA

Classe CARTA PRECATORIA CRIMINAL

Assunto

*** Arquivado em: 30/O6/2004 Motivo: DEVOLUCAO PRECATORIA ***

PROCESSO 0000697-83.20l7.8l5.02ll

Vara : 3A. VARA DE ITAPORANGA

Classe CARTA PRECATORIA CRIMINAL

Assunto INTIMACAO

*** Arquivado em: 16/Ol/2018 Motivo: DEVOLUCAO PRECATORIA ***

PROCESSO 0000478-36.20l8.8l5.021l

Vara : 3A. VARA DE ITAPORANGA

Classe CARTA PRECATORIA CRIMINAL

Assunto INTIMACAO

*** Arquivado em: 14/O9/2018 Motivo: DEVOLUCAO PRECATORIA ***
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PODER JUDICIARIO *

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA PARAIBA
COMARCA DE BONITO DE SANTA

e?
PAG: 002

11:48:23

PROCESSO : 0000183-39.2004.815.0421 O422004000l838

Vara : VARA UNICA DE BONITO DE SANTA FE

Classe 2 PROCEDIMENTO COMUM (JZ ESPECIAL)
Assunto

Enquadramentos : DL 2848/40 ART 129

Transacao Penal (Lei 9099/95): 27/O7/2004

*** Arquivado em: 25/O6/2005 ***

INQUERITO : 0000505-44.20l3.8l5.0421

Vara : VARA UNICA DE BONITO DE SANTA FE

Classe : INQUERITO POLICIAL

Assunto : DECORRENTE DE VIOLENCIA DOMESTICA

Enquadramentos : DL 2848/40 ART 129 PAR 9
L 11340/6 ART 7 DAS FORMAS DE VIOLENCIA C

PROCESSO : 0000822-43.2017.8l5.073l

Vara : IA. VARA DE CABEDELO

Classe : CARTA PRECATORIA CRIMINAL

Assunto : CITACAO

*** Arquivado em: 03/O4/2018 Motivo: DEVOLUCAO PRECATORIA ***

PROCESSO : 0000029-78.20l8.8I5.02ll

Vara : 3A. VARA DE ITAPORANGA

Classe 1 CARTA PRECATORIA CRIMINAL

Assunto : INTIMACAO

*** Arquivado em: 24/O1/2018 Motivo: DEVOLUCAO PRECATORIA ***

BONI^O"DEdSANT 'F MBRO DE 2019

remar Ribeiro de Morais

L DE CERTIDÕES
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PODERJUDICIÁRIODOESTADODAPARAÍBA
VARA UNICA DA COMARCA DE BONITO DE SANTA FÉ

Processo n° 0000505-44.2013.815.0421

DESPACHO

Vistos, etc.

Abra-se vista ao Ministério Público para que se

manifeste sobre a preliminar arguida.
Expedientes necessários.
Cumpra-se.
BonitodeSantaFé, .13 deoutubrode2019.

Dayse(Mari
Juíza de Direito em substituição cumu tiva

FórumDesembargadorCorioianoDiasdeSá- RodoviaPB-400~ BairroAltodoBeloHorizonte,s/n
Bonito de Santa Fé/PB - CEP 58960-000- Fone/Fax (83) 3490-1439

1/1

Num. 36222239 - Pág. 76Assinado eletronicamente por: EVANDRO SANTOS SOUZA - 04/11/2020 10:14:14
https://pje.tjpb.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20110410195600000000034585215
Número do documento: 20110410195600000000034585215



PODERJUDICIARIO DOESTADODA PARAIBA ,/“E

COMARCA DE SAO JOSE DE PIRANHAS - CENTRAL DE DISTRIBUICAO

Tipo de distribuição: TRANSFERENCIA - 31/10/2019 13 horas 34 minutos

Processo: 0222048-40.2013.815.0221

Classe: INQUERITO POLICIAL

DECORRENTE DE VIOLENCIA DOMESTICA

Valor da causa : 0,00

Serie : 02

Vitima: MIKAELE SERAFIM ALEXANDRE

IndiC.: JOSE AIRTON SA ALEXANDRE

Vara : VARA UNICA SAO J PIRANHAS

Juiz : HERMESON ALVES NOGUEIRA

Promotor. ~)<**~k~k-k*~k*~k*~k~k~k~k********~k~k***~k*
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PpDERJUDICIÁRIODó'ESTADODAPARAÍBA
VARA UNICA DA COMARCA DE SAO JOSE DE PIRANHAS

Autos: CÚÉIZOÃJB-Ãtl.2Ol3.8l5.O22l

*PENAL - PÍROCEDIMENTOPRBINARIO
Processo: l0222048-40.2013.815.0221

Autor: EÍMinistérioPúblico
Réu: lJOSÉAlRTONSAALEXANDRE

Assunto;íArt.129,§9°,doCPc/cLei11.340/06(lesãoCorporalemcontextodeviolência
I 7 _ domésticaefamiliar). A¡

SENTENÇA EmN* E *W701 f*
Vistos, etc.

o MINISTÉRIQPÚBLICO_DOESTADODA PARAÍBA
ofereceu denúncia contra JOSE AIRTON SA ALEXANDRE imputando-Ihe
a prática do(s) cr¡me(s) previsto(s) no(s) artigos (lesão corporal em
contexto de violência doméstica e familiar), em tese, ocorrido em 29 de
março de 2013, em face de Mikaele Serafim Alexandre.

A denúncia foi recebida em O6 de agosto de 2013,
conforme decisão de fls. 21/22.

O acusado foi citado em 14/11/2017 (fls.82).

Ate o momento o processo encontra-se pendente de
sentença.

É o breve relatório no que essencial.
2. FUNDAMENTAÇÃO

Denote-se, inicialmente, que a prescrição pode ser
declarada de ofício pelo Magistrado (art.61, CPP1).

A denúnciaimputaao acusado a prática do(s) cr¡me(s) g
previsto(s) no(s) artigo 129, §9°, ambos do Código Penal c/c Lei n° *
11.340/06, cujas penas previstas em abstrato é(são) de O3 meses a 03
anos.

Desde o recebimento da denúncia até a presente data, sem
que qualquer outro marco interruptivo se apresente, transcorreram mais
de 03 (três) anos.

No caso dos autos, a primariedade do réu, a notória

ausência de agravantes, majorantes e mesmo de circunstâncias peculiares
que impliquem em uma alta reprovação da conduta, garantem, com
absoluta certeza, que, se condenado o acusado, de modo algum, sua
pena se aproximará do máximo previsto legalmente, certamente se
estabelecendo mais próximo ao minimo.

De fato, nota-se que ainda que a pretenso o nitiva seja
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PODERJUDICIÁRIOooESTADODA_PARAÍBA
VARA ÚNlCA DA COMARCA DE sAo JOSE DE PIRANHAS

Autos: 0222048-4Cl .20l3.8l5 .0221

Em tais casos, deve-sereconhecerde prontoa prescrição
do crime em face da pena em perspectiva.

Não se desconhece ou se afronta a Súmula 438 do

SuperiorTribunaldeJustiça, cujoteoré o quesegue:
É inadmissívela extinçãoda punibilidadepelaprescriçãoda
pretensãopunitivacomfundamentoem penahipotética,
independentementedaexistênciaousortedoprocessopenal
(Súmula438, TERCEIRASEÇAO,julgadoem 28/04/2010,
DJe 13/05/2010).

É, no entanto, o caso de se proceder ao necessário
distinguishing(art.489,§1°, incisoVl,doCódigodeProcessoCivil).

Ocorreque a ratiodecidendidas decisõesque culminaram
coma ediçãoda Súmulativerampor baseduasquestõesprecípuas:a
tuteladosinteressesdo réu (emespecialo da presunçãode inocência)e a
inadequaçãode se procedera umapenaemhipótese.

Pois bem. No caso concreto, não há prejuízo a qualquer

interessedo réu, já que ele sequer foi localizado.
Quanto ao segundo ponto, observo que, no caso concreto',

nãose trabalhacomumahipótesede penaqueao caboestaráprescrita.E
absolutamente certo e induvidoso que, se for o caso de condenação,
será aplicada ao réu uma pena prescrita diante das questões
matemáticas indicadas anteriormente.

Vejaportantoque, nocasoconcreto,nãoestãopresentesas hipóteses
queembasarama ratiodecidendidaquelasquesufragaramo enunciadosumularem
comento,

Em conclusão, não se está descumprindoa súmula 438 do Superior
TribunaldeJustiça,já queo quesevedae a adoçãodeumapenahipotética,imaginaria,
quandonopresentecasoé possívelafirmar,comcerteza,queo réuemhipótesealguma
sofrerácondenaçãoem patamartal que não estejaprescrito.Outrossim,a providência
adotada não traz nenhum prejuízo ao réu.

O processo criminal não é um fim em si mesmo e é inegável a
carga desabonadoraque impõe aos acusados,de forma que a persistênciade um
processoinútilviola nãosó a economiae celeridadeprocessualcomotambémos
interesses do acusado.

Notória a ocorrência da prescrição, portanto.
A fim de reforçar a argumentaçãojá manifesta, apresento posições

doutrinárias de escol favoráveis a solução apontada nestes autos:
Dessa forma perguntamos:Por que levar adiante a instrução
do processo se, ao final, pelo que tudo indica, será

_ declaradaa extinçãoda punibilidade,em virtudedo
reconhecimento da prescrição? Aqui, segundo nosso
raciocínio, o julgador deverá extinguiro processo, sem resolução
do mérito, nos termos do art. 485, VI, do Código de Processo
Civil (Lei 13.105, de 16 de março de 2015), uma vez que,
naquele exato instante, pode constatar a ausência de uma das
condições necessárias ao regular exercício do direito de ação,

«NosAprescrição,antesdetransitaremjulgadoasentençafinal.salvoodispostono§1odoart.110desteCódigo.regula›sepelomáximodanapriva'_vadeliberdadecominadaaocrime,verificando-se:(RedaçãodadapelaLein°12.234,de2010).I-emvinteanos.seomáximodapenae
erioradoze;Il-e ezesseisanos,seomáximodapenaésuperioraoitoanosenãoexcedeadoze;III-emdozeanos_seomaximodapenaé

' os e não excede a oito: lV- em oito anos_ se o máximo da pena é superior a dois anos e não excede a quatro. V- em quatro anos, se

ena é igual a um ano ou, sendosuperior não excede a dois. VI- em 3 (tres) anos, se o maximoda pena é inferiora 1 (um) ano, (Redação
“12234, de 2010).

órum Juiz Hamilton de Souza Neves - Rodovia PB-400 ~ São .Jose de Piranhas/PB - CEP 58940-000
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vale dizer, o chamado ¡nteresse-LIt//idade da medida.

Portanto, mesmo que, agora, tenha uma aplicação mais limitada,
uma vez que foi extinta, pela Lei 12.234, de 5 de maio de 2010, a
possibilidade de ser reconhecida a prescrição retroativa, contada
a partir da data do fato, ate' o recebimento da denúncia, a
possibilidade de se raciocinar com a chamada prescrição
pela pena em perspectiva, ideal, hipotética ou virtual ainda
se mantém. Assim, não podemos concordar com a Súmula n°
438 do STJ que inadmitiu, radicalmente, o seu reconhecimento
(GRECO, Rogerio. Curso de direito penal: parte geral. 20.ed.
Niterói: lmpetus, 2018. v1. p. 890).

Prescrição pela pena em perspectiva ou antecipada ou virtual: se
pela pena em perspectiva (para que se vislumbra como
adequada e proporcional ao caso concreto) assim como pelo
tempo transcorrido ja se entrevé, com segurança, que a
punibilidade concreta já foi alcançada pelo lapso prescricional
respectivo, não se justifica movimentar a maquina judiciária, ja se
sabendo que, logo após a sentença condenatória, nada será
possivel fazer (salvo reconhecer a prescrição) (GOMES, Luiz
Flavio; MOLINA, Antonio Garcia-Pablos de. Direito penal: parte
geral. 2.ed. São Paulo: RT, 2009. p. 648).

Não seria, pois, irrazoavel decretar-se a prescrição
antecipadamente quando inevitável, uma vez que em tais casos
o titular da ação careceria de interesse de agir, haja vista que a
intervenção penal, como ultima ratio do controle social formal,

somente deve ter lugar em casos de absoluta necessidade para
segurança dos cidadãos, o que não se verifica em semelhante

contexto, por se estar diante de uma persecução penal natimorta,
inteiramente inutil. (QUEIROZ, Paulo. Curso de direito penal:
parte geral. 10.ed. Salvador: JusPodivm, 2014. p. 572).

Reforça-se, portanto, a necessidade de se reconhecer a prescrição
no caso concreto.

A doutrina assim conceitua a prescrição:
A prescrição penal é a extinção do direito de punir em virtude do
decurso do prazo legal para o exercicio da ação penal ou para
promover a execução da sentença penal condenatória. No

primeiro caso, haverá prescrição da pretensão punitiva ou

prescrição da ação; no segundo, prescrição da pretensão
executoria ou prescrição da condenação (QUEIROZ, Paulo.
Curso de direito penal: parte geral. 10.ed. Salvador:
JusPodivm, 2014. p. 563.).

A prescrição, assim como a decadência, e reflexo da garantia
constitucional da segurança juridica. “Com fundamento na pacificação social, na certeza e
na segurança da ordem juridica e que surge a matéria da prescrição e da decadência"
(TARTUCE, Flávio. Manual de direito civil. 4.ed. São Paulo: Metodo, 2014. p. 279.).

Dispositivo

Ante 0 exposto, por tL1domais que dos aut s onsta, com
fulcro no art. 107, IV do Código Penal, RECONHEÇO A PR SC Ç DA
PRETENSÃO PUNITIVA ESTATAL e JULGO XT A n.A
PUNIBILIDADE do réu JOSÉ AIRTON sA ALEXANDRE. ~ '
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fatos descritos na denúncia.

Sem Custas.

PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. lNTlMEM-SE.
Desnecessária a intimação do réu, tendo em vista o que

dispõeo EnunciadoCriminaln° 053doFONAJE.
Apóso trânsit julgado,ARQU|VE-SEcomascautelas

de praxe.
CUMPRA-SE. ,

e setembro de 2020.

\ .,Ricardo Henriq - reira Amorim
Juiz de Di ito

DATA** i
Nesta data recebi os presentesdo MM.Juiz de Direito.Certificoedoufé,ematendimentoaoArt.102ssdoCódigodeNormas!

'JudicialdaCGJ-PB,quea assinaturaapostaàsfls.retro/supraé dopunhodo(a)Exmota).Sr.(a)i
Juiz(a)Dr(a).RicardoHenriquesPereiraAmorim,MM..Juiz(a)deDireitodestaVaraUnicadai
Coma de ã .JosedePiranhas-PB,peloqueDOU-Aporautêntica.SãoJosédePiranhas-i
PB, I /2020.

Analista/Técnico(a) Judiciário

mg'

AÍTONAJE- Enunciado105-É tlispensávelE]intimaçãodoautordofalonudoréudassentençasquocxiingur-msuapunihilitlziclc"- XXIV Encontro.¡Ílnriantãpolis/SC

4Emcasodedúvidaacercadaautenticidadedestedocumento,contatar(83)3552-1045- VARAÚNICA
Fórum Juiz Hamilton de Souza Neves - Rodovia PB-400 - São .José de Piranhas/PB - CEP 58940-000

_ Webmail: MaloteDigital-Fone/Fax(83)3552-1045/ WhatsApp:(83)99144-7251.
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PUBUCAÇÃO

Nestadata,publicoEMCARTÓRIO
a sentença de fls. ;JW ,
prolatadapela MM. Juiz de Direito
desta Comarca.

SãoJosédePiranhas,'Á/gjgàg

/N

Técnic6ãudiciário

REG|STRO DE SENTENÇA

Certifico haver REGISTRADO a Sentença

Judicialde fls. x_._/\;QQ , no S|TE de Registro
Virtual de Sentenças do TJPB.

Dou fé.

SãoJosédePiranhas,.Àj_/_Ig_/

_/

Técnico Judiciário
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MINISTÉRIO PÚBLICO DA PARAÍBA

PROMOTORIADEJUSTIÇADACOMARCADESÃOJOSÉDEPIRANHAS/PB

COTA .

MM. Juma),

Ciente O Nlinistério Público da Paraíba do inteiro teor da Decisão/Sentença

deflsJôSJôé

São José de Piranhas-PB, 08 de outubro de 2020.

[assinadoeletronicamente]
FRANCISCO ANTONIO DE SARMENTO 'VIEIRA

PronmotordeJustiça em Substituição
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CERTIDÃO

Certificoqueem consultaao SistemaSTI/CODATA,não foi

constatadaa existênciadeprotocolodedocumentospendentesdejuntada,inexistindo

prazosabertosàspartes,despachodearquivamentoouderemessaaoutroórgãojudicial,
estandoo presenteprocessoprontoparasermigradoparao SistemaPJE - Processo

Judicial Eletrônico. O referido é verdade.Dou fé.

Em, ÂQ_ deOutubrode2020

Heraldo;ÉgdStâliguel
Técnico Judiciário
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